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DECRETO No 76t2022

De 1{ de novembro de 2022

Dispõe sobre ponto Facuhativo, nas
rêpaÍlções públlcas Municipais e dá
outras providêncaas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são confêridas nos iermos dos
Art.62 incisos lX da Lei Orgânica do MunicÍpio de 05 de março de 1990,

CONSIDERANDO o dia da proclamação da República do Brasil.

DECRETA:

Art, ío - Fica 
. decretado ponto facultativo, nas repaÉições

Públlcas Munlcipals, no dia 14 de novembro de2022.

Art. 2o - Ficam excluÍdos das disposiçôes do artigo 1., os serviços de
atendlmento emergencial de saúde, coleta de lixo domiciliarivigilância, ."úitgrú,
varrição de ruas, assim como os servidores municipais ,q''u", poi ansotuü
necessidade dos serviços, Íorêm convocados para trabalhar no referido dia.

Parágraío únrco - competirá aos secretários Municipais a expediçâo
de insrruçÕes sobre a.organização das escaras e dos prantões para os i".iiãt
que não podem sofrer interrupção.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

AquidabãiSE, 1 1 de novembro de 2022.

Diogo Ba 6a de Souza
Prefeito Muni ipal de Aquidabã
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